
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
GABINETE DO VEREADOR MARCIAL SOUZA ALMEIDA
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INDICAÇÃO   Nº             /  2025  

O  Vereador  que  este  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais e legais, REQUER com urgência, após deliberação do Plenário, que se

envie cópia deste ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que não meça

esforços para tomar a seguinte providência:

Solicito em caráter  de URGÊNCIA, ao Gabinete do Prefeito, Codeg,  à regularização e substituição de

postes de energia e telecomunicações que se encontram em situação precária e improvisada em vias

públicas do município de Guarapari.

Estou colocando como exemplo o poste escorado na  Av. Antônio Rosa Nascimento /  MEAIPE  em

frente ao posto de gasolina SHELL observa-se um poste de concreto danificado, que foi reforçado de

maneira provisória escorado com poste de madeira amarrado por abraçadeiras metálicas, conforme

demonstra  a  imagem  anexa,  tal   situação  oferece  risco  à  segurança  de  pedestres,  motoristas  e

moradores, principalmente  por essa situado em uma avenida de grande fluxo de transeuntes como

caminho para a escola e para praia, além de comprometer a rede elétrica e visual urbano do município.

Solicito que seja realizada vistoria técnica imediata no local mencionado; A  substituição  do  poste

danificado, conforme as normas de segurança e infraestrutura; caso o serviço seja de competência de

concessionária (EDP ou empresas de telecomunicações), que a CODEG realize a notificação formal das

responsáveis para as devidas providências.

Sala de Sessões, 28 de Novembro de 2025.

MARCIAL SOUZA ALMEIDA

(DITO XARÉU )M0BILIZA

Vereador
ditoxareu@hotmail.com
(Contato:27 99633-0334)
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